
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Dispositivos do CPC com aplicação supletiva no 
processo disciplinar. 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

 (...) 

Art. 17.  Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 1 

        I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  
        II - alterar a verdade dos fatos;   
        III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  
        IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  
        V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  
        Vl - provocar incidentes manifestamente infundados.  
        VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  
 
        Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a 
pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte 
contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas 
que efetuou.2   
 
(...) 

Dos Impedimentos e da Suspeição 
 

Art. 134 - É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou voluntário: 
 
I - de que for parte; 
II - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como órgão do 
Ministério Público, ou prestou depoimento como testemunha; 
III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou decisão; 
IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou qualquer 
parente seu, consangüíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o segundo grau; 
V - quando cônjuge, parente, consangüíneo ou afim, de alguma das partes, em linha reta ou, 
na colateral, até o terceiro grau; 
VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na causa. 
 
Parágrafo único - No caso do nº IV, o impedimento só se verifica quando o advogado já 
estava exercendo o patrocínio da causa; é, porém, vedado ao advogado pleitear no processo, 
a fim de criar o impedimento do juiz. 
  
Art. 135 - Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 
 
I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 
II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, 
em linha reta ou na colateral até o terceiro grau; 
III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 
IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes 
acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes. 
                                                 
1 Redação dada pela Lei nº 6.671/80. 
 
2 Em processo disciplinar, essas referências podem ser aproveitadas para análise do abuso do direito de 
defesa. 



Parágrafo único - Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo.3 
 
Art. 136 - Quando dois ou mais juízes forem parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta 
e no segundo grau na linha colateral, o primeiro, que conhecer da causa no tribunal, impede 
que o outro participe do julgamento; caso em que o segundo se escusará, remetendo o 
processo ao seu substituto legal. 
  
Art. 137 - Aplicam-se os motivos de impedimento e suspeição aos juízes de todos os 
tribunais. O juiz que violar o dever de abstenção, ou não se declarar suspeito, poderá ser 
recusado por qualquer das partes (Art. 304). 
  
Art. 138 - Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição:4 
 
I - ao órgão do Ministério Público, quando não for parte, e, sendo parte, nos casos previstos 
nos nºs. I a IV do Art. 135; 
II - ao serventuário de justiça; 
III - ao perito; (Alterado pela L-008.455-1992) 
IV - ao intérprete. 
 
§ 1º - A parte interessada deverá argüir o impedimento ou a suspeição, em petição 
fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber falar nos 
autos; o juiz mandará processar o incidente em separado e sem suspensão da causa, 
ouvindo o argüido no prazo de 5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e 
julgando o pedido. 
 
(...) 

Subseção I 
Da Força Probante dos Documentos 

        Art. 364.  O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos 
que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença. 

        Art. 365.  Fazem a mesma prova que os originais: 

        I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das audiências, ou de 
outro livro a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob sua vigilância e por ele 
subscritas; 

        II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos ou 
documentos lançados em suas notas; 

        III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público 
ou conferidas em cartório, com os respectivos originais. 

        Art. 366.  Quando a lei exigir, como da substância do ato, o instrumento público, nenhuma 
outra prova, por mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta. 

        Art. 367.  O documento, feito por oficial público incompetente, ou sem a observância das 
formalidades legais, sendo subscrito pelas partes, tem a mesma eficácia probatória do 
documento particular. 

                                                 
3 A alegação de foro íntimo não integra o rol de garantias dos membros de comissão processante. Estes 
somente poderão declinar da convocação por razões objetivas.  
 
4 Por força desse artigo, deve-se entender que também está impedido o secretário de comissão processante 
que incorrer nas situações relacionadas. 



        Art. 368.  As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou 
somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário. 

        Parágrafo único.  Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado 
fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao 
interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato. 

        Art. 369.  Reputa-se autêntico o documento, quando o tabelião reconhecer a firma do 
signatário, declarando que foi aposta em sua presença. 

        Art. 370.  A data do documento particular, quando a seu respeito surgir dúvida ou 
impugnação entre os litigantes, provar-se-á por todos os meios de direito. Mas, em relação a 
terceiros, considerar-se-á datado o documento particular: 

        I - no dia em que foi registrado; 

        II - desde a morte de algum dos signatários; 

        III - a partir da impossibilidade física, que sobreveio a qualquer dos signatários; 

        IV - da sua apresentação em repartição pública ou em juízo; 

        V - do ato ou fato que estabeleça, de modo certo, a anterioridade da formação do 
documento. 

        Art. 371.  Reputa-se autor do documento particular: 

        I - aquele que o fez e o assinou; 

        II - aquele, por conta de quem foi feito, estando assinado; 

        III - aquele que, mandando compô-lo, não o firmou, porque, conforme a experiência 
comum, não se costuma assinar, como livros comerciais e assentos domésticos. 

        Art. 372.  Compete à parte, contra quem foi produzido documento particular, alegar no 
prazo estabelecido no art. 390, se Ihe admite ou não a autenticidade da assinatura e a 
veracidade do contexto; presumindo-se, com o silêncio, que o tem por verdadeiro. 

        Parágrafo único.  Cessa, todavia, a eficácia da admissão expressa ou tácita, se o 
documento houver sido obtido por erro, dolo ou coação. 

        Art. 373.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo anterior, o documento 
particular, de cuja autenticidade se não duvida, prova que o seu autor fez a declaração, que Ihe 
é atribuída. 

        Parágrafo único.  O documento particular, admitido expressa ou tacitamente, é indivisível, 
sendo defeso à parte, que pretende utilizar-se dele, aceitar os fatos que Ihe são favoráveis e 
recusar os que são contrários ao seu interesse, salvo se provar que estes se não verificaram. 

        Art. 374.  O telegrama, o radiograma ou qualquer outro meio de transmissão tem a mesma 
força probatória do documento particular, se o original constante da estação expedidora foi 
assinado pelo remetente. 

        Parágrafo único.  A firma do remetente poderá ser reconhecida pelo tabelião, declarando-
se essa circunstância no original depositado na estação expedidora. 



        Art. 375.  O telegrama ou o radiograma presume-se conforme com o original, provando a 
data de sua expedição e do recebimento pelo destinatário.  

        Art. 376.  As cartas, bem como os registros domésticos, provam contra quem os escreveu 
quando: 

        I - enunciam o recebimento de um crédito; 

        II - contêm anotação, que visa a suprir a falta de título em favor de quem é apontado como 
credor; 

        III - expressam conhecimento de fatos para os quais não se exija determinada prova. 

        Art. 377.  A nota escrita pelo credor em qualquer parte de documento representativo de 
obrigação, ainda que não assinada, faz prova em benefício do devedor. 

        Parágrafo único.  Aplica-se esta regra tanto para o documento, que o credor conservar em 
seu poder, como para aquele que se achar em poder do devedor. 

        Art. 378.  Os livros comerciais provam contra o seu autor. É lícito ao comerciante, todavia, 
demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem 
à verdade dos fatos. 

        Art. 379.  Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam 
também a favor do seu autor no litígio entre comerciantes. 

        Art. 380.  A escrituração contábil é indivisível: se dos fatos que resultam dos lançamentos, 
uns são favoráveis ao interesse de seu autor e outros Ihe são contrários, ambos serão 
considerados em conjunto como unidade. 

        Art. 381.  O juiz pode ordenar, a requerimento da parte, a exibição integral dos livros 
comerciais e dos documentos do arquivo: 

        I - na liquidação de sociedade; 

        II - na sucessão por morte de sócio; 

        III - quando e como determinar a lei. 

        Art. 382.  O juiz pode, de ofício, ordenar à parte a exibição parcial dos livros e 
documentos, extraindo-se deles a suma que interessar ao litígio, bem como reproduções 
autenticadas. 

        Art. 383.  Qualquer reprodução mecânica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica 
ou de outra espécie, faz prova dos fatos ou das coisas representadas, se aquele contra quem 
foi produzida Ihe admitir a conformidade. 

        Parágrafo único.  Impugnada a autenticidade da reprodução mecânica, o juiz ordenará a 
realização de exame pericial. 

        Art. 384.  As reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos de repetição, dos 
documentos particulares, valem como certidões, sempre que o escrivão portar por fé a sua 
conformidade com o original. 



        Art. 385.  A cópia de documento particular tem o mesmo valor probante que o original, 
cabendo ao escrivão, intimadas as partes, proceder à conferência e certificar a conformidade 
entre a cópia e o original. 

        § 1o - Quando se tratar de fotografia, esta terá de ser acompanhada do respectivo 
negativo. 

        § 2o - Se a prova for uma fotografia publicada em jornal, exigir-se-ão o original e o 
negativo. 

        Art. 386.  O juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o documento, quando em 
ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento. 

        Art. 387.  Cessa a fé do documento, público ou particular, sendo-lhe declarada 
judicialmente a falsidade. 

        Parágrafo único.  A falsidade consiste: 

        I - em formar documento não verdadeiro; 

        II - em alterar documento verdadeiro. 

        Art. 388.  Cessa a fé do documento particular quando: 

        I - lhe for contestada a assinatura e enquanto não se Ihe comprovar a veracidade; 

        II - assinado em branco, for abusivamente preenchido. 

        Parágrafo único.  Dar-se-á abuso quando aquele, que recebeu documento assinado, com 
texto não escrito no todo ou em parte, o formar ou o completar, por si ou por meio de outrem, 
violando o pacto feito com o signatário. 

        Art. 389.  Incumbe o ônus da prova quando: 

        I - se tratar de falsidade de documento, à parte que a argüir; 

        II - se tratar de contestação de assinatura, à parte que produziu o documento. 

Subseção II 
Da Argüição de Falsidade 

        Art. 390.  O incidente de falsidade tem lugar em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
incumbindo à parte, contra quem foi produzido o documento, suscitá-lo na contestação ou no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da sua juntada aos autos. 

        Art. 391.  Quando o documento for oferecido antes de encerrada a instrução, a parte o 
argüirá de falso, em petição dirigida ao juiz da causa, expondo os motivos em que funda a sua 
pretensão e os meios com que provará o alegado. 

        Art. 392.  Intimada a parte, que produziu o documento, a responder no prazo de 10 (dez) 
dias, o juiz ordenará o exame pericial. 

        Parágrafo único.  Não se procederá ao exame pericial, se a parte, que produziu o 
documento, concordar em retirá-lo e a parte contrária não se opuser ao desentranhamento. 



        Art. 393.  Depois de encerrada a instrução, o incidente de falsidade correrá em apenso 
aos autos principais; no tribunal processar-se-á perante o relator, observando-se o disposto no 
artigo antecedente. 

        Art. 394.  Logo que for suscitado o incidente de falsidade, o juiz suspenderá o processo 
principal. 

        Art. 395.  A sentença, que resolver o incidente, declarará a falsidade ou autenticidade do 
documento.. 

(...) 
 

Da Produção da Prova Testemunhal 

(...) 

Art. 406.  A testemunha não é obrigada a depor de fatos: 

        I - que Ihe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes 
consangüíneos ou afins, em linha reta, ou na colateral em segundo grau; 

        II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. 

(...) 

Art. 411.  São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a sua função:5 

        I - o Presidente e o Vice-Presidente da República; 

        II - o presidente do Senado e o da Câmara dos Deputados; 

        III - os ministros de Estado; 

        IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do 
Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Tribunal de Contas da União; 

        V - o procurador-geral da República; 

        Vl - os senadores e deputados federais; 

        Vll - os governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal; 

        Vlll - os deputados estaduais; 

        IX - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juízes dos Tribunais de Alçada, os 
juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os 
conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal; 

        X - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa ao agente 
diplomático do Brasil. 

                                                 
5 Entendemos que, em processo disciplinar, adota-se o princípio da proporcionalidade e estende-se a 
prerrogativa a outras autoridades, como secretários municipais, diretores de autarquias, etc. 



        Parágrafo único.  O juiz solicitará à autoridade que designe dia, hora e local a fim de ser 
inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte, que arrolou 
como testemunha. 

Art. 412.  A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado dia, hora 
e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de 
comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pelas despesas do 
adiamento.   

(...) 

        § 2o  Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir. 6 

(...) 

Art. 414.  Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarando o nome por inteiro, a 
profissão, a residência e o estado civil, bem como se tem relações de parentesco com a parte, 
ou interesse no objeto do processo. 

        § 1o  É lícito à parte contraditar a testemunha, argüindo-lhe a incapacidade, o impedimento 
ou a suspeição. Se a testemunha negar os fatos que Ihe são imputados, a parte poderá provar 
a contradita com documentos ou com testemunhas, até três, apresentada no ato e inquiridas 
em separado. Sendo provados ou confessados os fatos, o juiz dispensará a testemunha, ou Ihe 
tomará o depoimento, observando o disposto no art. 405, § 4o. 

        § 2o  A testemunha pode requerer ao juiz que a escuse de depor, alegando os motivos de 
que trata o art. 406; ouvidas as partes, o juiz decidirá de plano. 

        Art. 415.  Ao início da inquirição, a testemunha prestará o compromisso de dizer a 
verdade do que souber e Ihe for perguntado. 

        Parágrafo único.  O juiz advertirá à testemunha que incorre em sanção penal quem faz a 
afirmação falsa, cala ou oculta a verdade. 

(...) 

Art. 419.  A testemunha pode requerer ao juiz o pagamento da despesa que efetuou para 
comparecimento à audiência, devendo a parte pagá-la logo que arbitrada, ou depositá-la em 
cartório dentro de 3 (três) dias.7 

        Parágrafo único.  O depoimento prestado em juízo é considerado serviço público. A 
testemunha, quando sujeita ao regime da legislação trabalhista, não sofre, por comparecer à 
audiência, perda de salário nem desconto no tempo de serviço. 

Da Prova Pericial 

        Art. 420.  A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

                                                 
6 Em processo disciplinar, a intimação é feita sempre por intermédio ou com conhecimento do superior 
hierárquico do funcionário. Não cabe, no entanto, a essa chefia examinar o mérito da intimação. 
Independe da sua autorização. A comunicação tem o sentido apenas de avisar para que tome as medidas 
relativas à dispensa do serviço. 
7 Sustentamos como legítima a cobertura de despesas de testemunha particular. A sua presença em 
processo disciplinar atende ao interesse público e a ela não se pode transferir o ônus de custear, por 
exemplo, passagens e estadias. 



        Parágrafo único.  O juiz indeferirá a perícia quando: 

        I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

        II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

        III - a verificação for impraticável. 

        Art. 421.  O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entrega do laudo.   

        § 1o  Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do despacho de 
nomeação do perito: 

        I - indicar o assistente técnico; 

        II - apresentar quesitos. 

        § 2o  Quando a natureza do fato o permitir, a perícia poderá consistir apenas na inquirição 
pelo juiz do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução e julgamento a 
respeito das coisas que houverem informalmente examinado ou avaliado.    

        Art. 422.  O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que Ihe foi cometido, 
independentemente de termo de compromisso. Os assistentes técnicos são de confiança da 
parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição.  

        Art. 423.  O perito pode escusar-se (art. 146), ou ser recusado por impedimento ou 
suspeição (art. 138, III); ao aceitar a escusa ou julgar procedente a impugnação, o juiz 
nomeará novo perito.   

        Art. 424.  O perito pode ser substituído quando:   

        I - carecer de conhecimento técnico ou científico; 

        II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que Ihe foi assinado.    

        Parágrafo único.  No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à 
corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em 
vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo.    

        Art. 425.  Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares. Da 
juntada dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária. 

        Art. 426.  Compete ao juiz: 

        I - indeferir quesitos impertinentes; 

        II - formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa. 

        Art. 427.  O juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na 
contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres técnicos ou documentos 
elucidativos que considerar suficientes.   

        Art. 428.  Quando a prova tiver de realizar-se por carta, poderá proceder-se à nomeação 
de perito e indicação de assistentes técnicos no juízo, ao qual se requisitar a perícia. 



        Art. 429.  Para o desempenho de sua função, podem o perito e os assistentes técnicos 
utilizar-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, 
solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como 
instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças. 

 Art. 430 – (Revogado) 

        Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo 
perito para ter início a produção da prova. (Incluído pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

        Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte indicar mais de 
um assistente técnico. (Incluído pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

        Art. 432.  Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo dentro do 
prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo o seu prudente arbítrio. 

        Art. 433.  O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 
20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento.   

        Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 
10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo  

        Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de documento, 
ou for de natureza médico-legal, o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos dos 
estabelecimentos oficiais especializados. O juiz autorizará a remessa dos autos, bem como do 
material sujeito a exame, ao diretor do estabelecimento.   

        Parágrafo único.  Quando o exame tiver por objeto a autenticidade da letra e firma, o 
perito poderá requisitar, para efeito de comparação, documentos existentes em repartições 
públicas; na falta destes, poderá requerer ao juiz que a pessoa, a quem se atribuir a autoria do 
documento, lance em folha de papel, por cópia, ou sob ditado, dizeres diferentes, para fins de 
comparação. 

        Art. 435.  A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, requererá 
ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, 
sob forma de quesitos. 

        Parágrafo único.  O perito e o assistente técnico só estarão obrigados a prestar os 
esclarecimentos a que se refere este artigo, quando intimados 5 (cinco) dias antes da 
audiência. 

        Art. 436.  O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com 
outros elementos ou fatos provados nos autos. 

        Art. 437.  O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de 
nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida. 

        Art. 438.  A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e 
destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu. 

        Art. 439.  A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira. 

        Parágrafo único.  A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 
livremente o valor de uma e outra. 



Seção VIII 
Da Inspeção Judicial 

        Art. 440.  O juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode, em qualquer fase do 
processo, inspecionar pessoas ou coisas, a fim de se esclarecer sobre fato, que interesse à 
decisão da causa. 

        Art. 441.  Ao realizar a inspeção direta, o juiz poderá ser assistido de um ou mais peritos. 

        Art. 442.  O juiz irá ao local, onde se encontre a pessoa ou coisa, quando: 

        I - julgar necessário para a melhor verificação ou interpretação dos fatos que deva 
observar; 

        II - a coisa não puder ser apresentada em juízo, sem consideráveis despesas ou graves 
dificuldades; 

        Ill - determinar a reconstituição dos fatos. 

        Parágrafo único.  As partes têm sempre direito a assistir à inspeção, prestando 
esclarecimentos e fazendo observações que reputem de interesse para a causa. 

        Art. 443.  Concluída a diligência, o juiz mandará lavrar auto circunstanciado, mencionando 
nele tudo quanto for útil ao julgamento da causa.  

        Parágrafo único.  O auto poderá ser instruído com desenho, gráfico ou fotografia.  

(...) 
 

 


